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A Senhora
ROBERTA BRITO SCHWERZ FUNGUETTO
Presidenta da Câmara Municipal de Formosa

Senhora Presidenta, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser
encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, sugerindo para que
possam providenciar a construção de calçada para caminhada e ciclovia em toda a extensão da
Avenida E do Setor Nordeste e Avenida A do Parque da Colina.

Câmara Municipal de Formosa, 09 de Março de 2022.

┌

Presidenta

JUSTIFICATIVA

Esta Indicação visa assegura a circulação de pessoas e ciclistas na Avenida,
ofertando um local de mais segurança para que possam realizar suas atividades físicas em
segurança e tranquilidade.

Tendo em vista que a Avenida começa na Rotatória do Goianão Pneus com o nome
de Avenida Ferroviária E e termina na Rotatória do CMEI Maria Aparecida Hamu Opa com o nome
de Avenida A.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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